
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira – Recife, 19 de Outubro de 2009 - DGP  nº  A 1.0.00.190

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 20 (Terça-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e  Administrativos       
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1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Férias - Concessão

Concedo  a contar de 23 de março de 2009, 30 (trinta) dias  de  férias  regulamentares relativas 
ao ano de 2008, o Cap PM  Mat. 940274-8/DGP-7 – LUIZ RAMOS DE VASCONCELOS NETO, para 
gozo em trânsito neste país, ficando o Cap PM Mat. 950699-3/GI -ANDRÉ  FERNANDES DA SILVA, 
respondendo pela Chefia da DGP-7. (Nota nº 185/2009/DGP-6)

 
1.2.0.Férias – Apresentação

Apresentou-se no dia 22 de janeiro de 2009, por conclusão de 30(trinta) dias de férias relativas 
ao ano de 2007, o Cap PM Mat. 910611-1/ WALMIR FERREIRA DE LIMA.(Nota nº 226/2009/DGP-6)

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.Férias - Concessão

Concedo  a contar de 23 de março de 2009, 30 (trinta) dias  de  férias regulamentares relativas ao 
ano de 2007, o 2º Sgt PM  Mat. 25240-9/SISMEPE –  EDVALDO GOMES DA SILVA, para gozo em 
trânsito neste país.(Nota nº 188/2009/DGP-6)

  

2.2.0.Férias - Apresentação

Apresentou-se no dia 28 de janeiro de 2009, por conclusão de 30(trinta) dias de férias relativas 
ao ano de 2007, o 2º Sgt PM Mat. 28733-4/DGP-8-Cart –  WALDEMILSON NEWTON PEREIRA DE 
OLIVEIRA.(Nota nº 231/2009/DGP-6)

3.0.0.ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.Férias - Concessão

 Concedo  a contar de 09 de março de 2009, 09 (nove) dias  restantes de  férias regulamentares 
relativas ao ano de 2008, o Cb PM  Mat. 21819-7/DGP-8 Cart –  WALDEREZ CEZAR PEREIRA DE 
OLIVEIRA, por ter sido suspensa em virtude do período momesco, para gozo em trânsito neste país.(Nota 
nº 190/2009/DGP-6) 

3.2.0.Férias – Apresentação

Apresentou-se no dia 08 de janeiro de 2009, por conclusão de 30(trinta) dias de férias relativas 
ao  ano  de  2007,  a  Cb  PM  Mat.  22700-5/DGP-8  –  ZULEIDE REIS  DE  OLIVEIRA.  (Nota  nº 
236/2009/DGP-6)

 

4.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.Férias - Concessão

 Concedo  a contar de 27 de fevereiro de 2009, 10 ( dez) dias restantes de férias regulamentares 
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relativas ao ano de 2008, o Sd PM  Mat. 31519-2/DGP-1 – WANDICKSON SHOSTENES GUIMARÃES, 
para gozo em trânsito neste país.(Nota nº 229/2009/DGP-6)

4.1.0.Férias - Apresentação

Apresentou-se no dia 04 de fevereiro de 2009, por conclusão de 30(trinta) dias de férias relativas 
ao ano de 2008, o Sd PM Mat. 31215-0/DGP-1-ROBSON JOSÉ DE AGUIAR.(Nota nº 227/2009/DGP-6)

Apresentou-se no dia 08 de janeiro de 2009, por conclusão de 30(trinta) dias de férias relativas 
ao ano de 2007, a  Sd PM Mat. 102903-7/DGP-8 –  DANIELLE OLIVEIRA DOS SANTOS.(Nota nº 
390/2009/DGP-6)

Apresentou-se no dia 06 de fevereiro de 2009, por conclusão de 30(trinta) dias de férias relativas 
ao  ano  de  2008,  o   Sd  PM Mat.  103020-5/DGP-8  –  MARCUS ANDRÉ SILVA  IZOLINO.(Nota  nº 
391/2009/DGP-6)

 
2.0.0.ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.Férias - Apresentação

Apresentou-se no dia 02 de fevereiro de 2009, por conclusão de 30(trinta) dias de férias relativas 
ao  ano  de  2007,  a  FC  Mat.  0013-2/  SubChefia  –  ADEIL  DANTAS  DE  OLIVEIRA.(Nota  nº 
225/2009/DGP-6)

 

 

 

4ª P A R T E
            

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO   

1.1.0. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas - Solução

Origem: Portaria do Diretor de Gestão de Pessoas, nº. 014 de 02 de setembro de 2008;
Sindicante: Cap. PM / Mat. 940283-7 – LUIZ FERNANDO COELHO DE OLIVEIRA;
Sindicado: Sd. PM / Mat. 30513-8 / DGP – ROSINALDO AMARO TORRES DE SANTANA;
 Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo sindicado.

Vêm à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas, para fins de análise e despacho, os autos 
da Sindicância instaurada por força da Portaria acima descrita, devidamente solucionada pelo Comando do 
3º BPM, com o objetivo de apurar as circunstâncias em que se deu o fato constante do Of. nº. 690/2008 – 
GAB. / Cor. Ger., datado de 03 de abril de 2008 e seus anexos.

O  Encarregado  do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus,  trazendo  a  lume,  em 
Relatório de fls. 026 e 027, a cujos termos me reporto, que o sindicado não cometeu nenhuma transgressão 
disciplinar e nem crime militar.



04                                                   BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.0 190            
    19 DE OUTUBRO DE 2009

________________________________________________________________________________
 

Da análise acurada das peças encaminhadas chegou-se ao entendimento de que no dia 08 de 
fevereiro de 2008, teria o Sr. Severino Gomes Santiago, policial Civil aposentado, residente à Rua Dracena, 
Quadra 016, Lot. 019, Ouro Preto, Olinda – PE, solicitado ao menor conhecido com Dinho, sobrinho do 
sindicado, abaixasse o som do carro Celta de placa QLG – 1707, de cor cinza, pertencente ao sindicado, 
porém não teria sido atendido, afirma o Sr. Severino, que logo após teria chegado ao local o sindicado com 
a mão no bolso de uma bermuda e intimidando o mesmo, demonstrando está com uma arma. 

Extrai-se  dos  autos  que,  a  testemunha  de  nome  Anderson  Cleiton  Gonçalves  Pereira 
(sobrinho do sindicado), teria declarado que realmente estava com o som ligado do carro, porém em altura 
normal e que o veículo não era um celta,  e  sim um gol  de propriedade do dono de uma Lan House.  
Observamos ainda que o  Sr. Santiago relata em seu Termo que em nenhum momento teria o sindicado 
sacado a possível arma e que o intuito de ter denunciado o fato na Corregedoria é que teria chamado o 
sindicado para uma conversa e não ter sido atendido, porém, tem o intuito de conversar como sindicado 
para chegarem a um acordo com relação ao adolescente e que não existe nenhuma intimidação por parte do 
sindicado para com sua pessoa.

Por  fim,  não  ficou  evidenciado  no  bojo  dos  autos  do  procedimento  administrativo  que  o 
sindicado teria cometido crime militar ou alguma transgressão disciplinar. 

 Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:   

 1. Concordar com o parecer do Sindicante;
 2. Deixar de Punir Disciplinarmente o Sd. PM / Mat. 30513-8 / DGP – ROSINALDO AMARO 

TORRES DE SANTANA, por não ter sido verificado o cometimento de nenhum crime de natureza militar 
e de nenhuma transgressão disciplinar prevista no CDMPE;

 3. Remeter cópias do Relatório e desta Solução à Corregedoria Geral da SDS;
 4. Arquivar os Autos da DGP-1;
 5. Publicar esta decisão em Boletim Interno da DGP.

____x____
 

HEITOR DE SOUZA  LUNA- CEL PM
Diretor  de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:
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Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

“Curam-me, Senhor, e serei curado, salva-me, e serei salvo; porque tu és o meu louvor.” (Jeremias 17.14)


